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f. 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE POJUCA, pessoa jurídica de direito 
Público Interno, inscrita no CNPJIMF sob o n 
13.806.237(0001-06 com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°. Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro a empresa SYSTECH 
MEDICAL SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI. pessoa 
JURIDICA de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° 24.536.634/0001-21, estabelecida na Rua Gilvan 
Fernandes, n° 188, Ltm Via Norte Galpões, 0d.13 Lote 
22, Galpão 10, Recreio IpItanga. Lauro de Freitas-Ba. 
Cep. 42.700-530, neste ato representada pelo Sr. 
PAULO HENRIQUE CERQUEIRA DA CRUZ, portador 
do CPF/MF no 817.042.085-72, denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, com base da Dispensa de 
Licitação n° 033 /2023, e disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, na melhor forma do 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL.  

1.0 - O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Dispensa de Licitação 
112  033/2023, com base no Art. 24, inciso Ii da Lei FadeS n.° 8.666/93 (com suas 
modificações) de Decreto no 9.41212018,oi'iundo do Processo Administrativo no 0126/2023, 
pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.0 . Constitui objeto do presente a Contratação de empresa Especializada nos Serviços de 
Manutenção Preventiva, Conetiva e Calibração de Equipamentos Médicos/ Hospitalares 
(Ventilador Pulmonar, Monitor Multlparamêtrlco, Bomba de Infusão, Cardioversor, 
Oxlmétro de Pulso e Detector Fetal), obedecendo as condições oferecidas no Termo de 
Referência e na Proposta da Dispensa de Licitação it. 033 /2023 que independente de 
transcrição Integra este Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA— LOCAL,VALIDADE 

3.1 - Local de EntregalSeMço: Hospital Municipal Or. Carlito Silva, situada na Alameda José 
Corgosinho de Carvalho, S/N. Central. Pojuca-BA, no horário das 08:00 às 11:30 horas e 13:00 
às 16:30 horas; 

3.2 A CONTRATADA deverá atender ao chamado para a reatlzaAo dó seMçd, n6 prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em horário acordado entre a Contratante e a Contratada. 

3.3 - Os materiais serão rejeitados caso estejam em desacordo com as especificações 
constantes desse Termo de Referência. Na hipótese de rejeição dos materiais, a 
CONTRATADA deverá substituí-los ciou atender às determinações da Secretaria de $aüde no 
prazo fixado para tanto. 
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3.6 - Garantia do fabricante da peça/garantia informada pelo fornecedor; 

3.7 - O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 
termos do previsto nos artigos ii e seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

CLÁUSULA QUARTA-  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

41 - São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

- da CONTRATADA: 

Caberá à licitante vencedora o cumprimento das obrigações descritas neste termo de 
referência, e ainda: 

a) Entregar o(s) iten(s) descritos) na Cláusula Segunda, conforme especificações deste Termo 
de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) As peças que, por ventura, necessitarem ser substituídas para garantir o perfeito 
funcionamento do equipamento que não estejam inclusas na garantia prestadas pelo 
fabricante, deverão ser indicadas e cotadas em orçamento prévio apresentado à contratante, 
que poderá ou não autorizar. Caso não autorize, o Contratante a si reserva o direito de adquirir 
quaisquer peças de terceiros, desde que mais econômico, devendo a Contratada 
responsabilizar-se pela aplicação das mesmas; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 6.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 10  do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993; 

1) A CONTRATADA deverá atender ao chamado para a realização do serviço, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em horário acordado entre a Contratante e a Contratada, 
conforme a proposta apresentada, as especificações exigidas e dentro do hprário e da forma 

especificados no presente Termo de Referência e no contrato a ser 1km 
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J) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Pojuca, 
nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Pojuca; 

1) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência contratual. 

m) A Contratada obrigar-se-ã a apresentar durante a vigência do contrato, Relatório Técnico de 
Ocorrências, do qual deverá constar a descrição, a data e a hora da execução dos serviços, 
bem como dos materiais utilizados, com suas respectivas quantidades, e o nome do 
profissional que executou a tarefa. 

- da CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõõè àsétiMidíá 'pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

a) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

b} Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

c) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada. 

O Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como; 

g) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

h) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

1) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

J) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

k) Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados sobre serviços a serem executados, a fim de proporcionar-lhes as facilidades 
necessárias ao desempenho dos serviços contratados. 

1) Informa a Contratada num prazo mínimo de 24 horas, os serviços a serem prestados. 
m) Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e cond -. atos 
no contrato. 
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n) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer necessário. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO -. 

5.1 - O Valor Global estimado do presente Contrato é R$ 17.335,00 (dezessete mil trezentos e 
trinta e cinco reais), a ser creditado na conta corrente do Banco 053, Agência no 0903, Conta 
Corrente no 130019129. 

5.2 - Os pagamentos serão realizados mediante Ordem de Serviço emitido pela 
CONTRATANTE; 

5.3 - O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, 
em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de 
débito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo 
provocado pela empresa contratada. 

5.4 - Antes de efetuar o pagamentà será verificada a regularidade da contratada Junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta on lin&, cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagamento. 

5.5 - O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada a entrega dos materiais e/ou serviços pelo Setor competente; 

5.6 - Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que Impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do 
Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação a reapresentação da fatura; 

5.7 - Caso a identificação de cobrança Indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado á empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente 
no próximo documento de cobrança; 

5.8 - Nenhum pagamento será efetuado á empresa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpl&icia, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS. . 

6.1 - As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, á conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 4022 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 15001002 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 
CLÁUSULKSEflMA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV 
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7.1 . Pela Inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
lii -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV -declaração de lnldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.2 Ficará Impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II e não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
1V-fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

7.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93. o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

7.3.1. No caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará Inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de muita 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido: 

7.3.2. Muita de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maIor,  

7.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa; 

7.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

8.1 - Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts, 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

P62 

- a inadimplência de uma das partes ao paÇtuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mosm 
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II - a superveniancia de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA NONA DAFISCALIZAÇÃO 

9.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pouca, o direito 
de fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa 
dos produtos a serem entregue; 
§ 1°. A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhada 
e fiscalizada pela Servidora: Roberto Soares dos Santos designada e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde através do Decreto no 051/2023 de 20 de 
Janeiro de 2023: 
§ 2°. A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, Inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Múnlcipálde PoJú8 oü 
a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 
§ 3. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO REAJUSTAMENTO .. 

10.1 -A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da 
data de apresentação da proposta, mediante a aplicação Indico Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - 
Indica Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou índice Geral de Preços . 10PM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à 
época, ou, na falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir, e será procedida independentemente da solicitação do interessado. 

§ 1. A revisão de preços dependerá de requerimento do Interessado quando visar recompor o 
preço qué se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÕMIÕO EFINANCEIRÓ 

11.1 - A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 
§ 10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos Junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 
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anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 
§ 3. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promoctonais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

12.1 - O contrato decorrente da licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá prazo de 
vigência contado da data de assinatura do instrumento contratual por 04 (quatro) meses. 
podendo ser prorrogado por Iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, II, da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAJOR 

13.1 - Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destreto, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já 
fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

14.2 - Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 

as test' i; unhas. 

Carlos duardo Bast 
P1 MUNICIPIO DE POJUC 
CONTRATANTE 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SYSTECH MEDICAL SERVICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 24.536.63410001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <bttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:10:37 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2023. 
Código de controle da certidão: Á654.56F1.8E7C.9ED2 , • ade 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. net 



27/06/2023, 08:26 Consulta Regularidade do Empregador 

O :118 

Voltar Imprimir 

r
n  
ai wa 
i a n 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

24.536.634/0001-21 

SVSTECH SERVICOS EM EQUIPAMENTOS HOSPITA 

SYSTECH SERVICOS EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRE / ITAPUA / 
SALVADOR / BA / 41610-655 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/06/2023 a 16/07/2023 

Certificação Número: 2023Ô6176151350É965008 

Informação obtida em 27/06/2023 08:26:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SYSTECI-I MEDICAL SERVICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.536.634/0001-21 
Certidão n°: 30179895/2023 
Expedição: 27/06/2023, às 08:27:35 
Validade: 24/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SYSTECH MEDICAL SERVICOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  24.536.634/0001-21, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e e iqest (eec: rte't ju-- hr  
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr () Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 27/06/2023, 
sob processo de n° 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica 
SYSTECH MEDICAL SERVICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 
24536634000121, encontra-se quite com os tributos municipais referentes á inscrição municipal n°. 
10041187. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §11, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 27/06/2023 08:42:46, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 54788900005071632Ô23627 
Emitida via Internet, às 08:42:45 hs, do dia 27/06/2023 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: httrxl/sefaz.laurodefreitas.ba.cjov.br  
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/06/2023 11:12 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233439679 

RAZÃO SOCIAL 

SYSTECH MEDICAL SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 

INSCR(ÇÁO ESTADUAL CNPJ 

190.053.717 24.536.634/0001-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

. teflt 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou nó CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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,; tia ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

POJUCA 
P*EFFIru! MUNICIPAL 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 127/2023 

N°. de Processo: PA- 126/2023 

Objeto - Contratação de empresa Especializada nos Serviços de Manutenção 
Preventiva, Corretiva e Calibração de Equipamentos Médicos/ Hospitalares (Ventilador 
Pulmonar, Monitor Multiparamétrico, Bomba de Infusão, Cardioversor, Oximétro de 
Pulso e Detector Fetal). 

Contratada - SYSTECH MEDICAL SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 24.536.634/0001-21 

Valor Global - 17.335,00 (dezessete mil trezentos e trinta e cinco reais).. 

N°. Dispensa: 033 / 2023 

Fundamentação: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 27 de JUNHO de 2023. 

Erismende erreira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Pojuca 
Terça-feira 
11 de Julho de 2023 
3- Ano XI - N° 4920 MUNO1Diário ( 

ESTADO DA RAlHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Extratos de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 12112023 

W. de Processo: PA- 126/2023 

Objeto - Contrateçflo de empresa Especializada nos Serviços de Manutenção 
Preventiva, Conetiva e Calibração de Equipamentos Msdicos/ Hospitalares (Ventilador 
Pulmonar. Monitor Multiparamõtrico, Bomba de Infusão, Cerdioversor. Oxknétro de 
Pulso e Detector Fetal). 

Con-trateda - SYSTECH MEDICAL SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 24.536.834/0001-21 

Valor Global - 17.335,00 (dezessete mil trezentos e trinta e cinco reata).. 

W. Dispensa: 033 1 2023 

Fundamentação: Art. 24, Inciso li, da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Penado de Vlflncla —12 (doze) meses 

Pojuca, 27 de JUNHO de 2023. 

errSra dos Santos 
Municloal de Saúde_______ 

Rua Cidad, do Salvador. n 2-288, Po4uo. II. POIuCSIRSda - CEP: 48120-000 
Tal: (71) 3645-1127 - CNPJIMF: 13.808.23710001408 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUQXRTBCRJRDREU40DVGMJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



POJUCA 
PREFflTUfiA MU1C l(AL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

r v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°. 127/2023 

OBJETO: Contratação de empresa Especializada nos Serviços de Manutenção 
Preventiva, Corretiva e Calibração de Equipamentos Médicos/ Hospitalares (Ventilador 
Pulmonar, Monitor Multiparamétrico, Bomba de Infusão, Cardioversor, Oximétro de 
Pulso e Detector Fetal). 

Contratada - SYSTECH MEDICAL SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 24.536.634/0001-21 01 

ONDE LÊ- SE 
Período de Vigência - 12 (doze) meses 

LEIA- SE 
Período de Viqência —04 (quatro) meses 

Pojuca, 17 de julho de 2023. 

ERISM ' - - -' DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Saúde 

V 4 - -- a a 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°. 12112023 

OBJETO: Contratação de empresa Especializada nos Serviços de Manutenção 
Preventiva, Conetiva e Calibração de Equipamentos Médicos! Hospitalares (Ventilador 
Pulmonar, Monitor Multiparamétrico, Bomba de Infusão, Cardioversor, Oximétro de 
Pulso e Detector Fetal). 

Contratada - SYSTECH MEDICAL SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 24.536.634/0001-21 

ONDE LÊ-SE 
Período de Vigência - 12 (doze) meses 

LEIA- SE 
Período de Vlaôncla —04 (quatro) meses 

Pojuca, 17 de julho de 2023. 

ERISM . - A DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Saúde 

Quarta-feira 
19 de Julho de 2023 
6 - Ano Xl - N°4938 

Poj u ca 
Diário Oficial do 
MUNtIPIO 

ri - 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II. PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13 806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTVGQJZFNTMZOIJU40EFDMD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


